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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
Estado do Paraná


PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N.º 051 DE 2021
Fica subdivido o Lote n.º 01-A da quadra 170, de propriedade ITOMAR SETTI e JACIRA SALETE SETTI, o Lote 01-A da quadra 170, de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO e autoriza a permuta de lotes.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, Estado do Paraná, submete a apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica subdivido o Lote n.º 01-A da quadra 170, de propriedade ITOMAR SETTI e JACIRA SALETE SETTI, com área de 312,50m2 (trezentos e doze metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 15.675, do Segundo Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com objetivo de permuta:

I - Lote n.º 01-A-Remanescente da quadra 170, com área de 257,38m2 (duzentos e cinquenta e sete metros quadrados e trinta e oito decímetros quadrados);


II - Lote n.º 01-C da quadra 170, com área de 55,12m2 (cinquenta e cinco metros quadrados e doze decímetros quadrados).


Art. 2º Fica subdivido o Lote n.º 01 da quadra 170, de propriedade MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com área de 312,50m2 (trezentos e doze metros quadrados e cinquenta decímetros quadrados), registrado sob a matrícula n.º 16.104, do Segundo Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com objetivo de permuta:

I - Lote n.º 01-Remanescente da quadra 170, com área de 257,38m2 (duzentos e cinquenta e sete metros quadrados e trinta e oito decímetros quadrados);


II - Lote n.º 01-B da quadra 170, com área de 55,12m2 (cinquenta e cinco metros quadrados e doze decímetros quadrados).


Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a permutar os seguintes imóveis:


I - Lote n.º 01-B da quadra 170, de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com área de 55,12m2 (cinquenta e cinco metros quadrados e doze decímetros quadrados), conforme subdivisão do inciso II do art. 2º desta lei;

II - Lote n.º 01-C da quadra 170, de propriedade de ITOMAR SETTI e JACIRA SALETE SETTI, com área de 55,12m2 (cinquenta e cinco metros quadrados e doze decímetros quadrados), conforme subdivisão do inciso II do art. 1º desta lei.

Art. 4º As permutas que tratam o art. 3º desta lei se prestam para regularização fundiária.

Art. 5º Os bens objeto da presente transação foram avaliados pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis nomeada pela Portaria n.º 327 de 2018, nos seguintes valores:

I - Lote n.º 01-B da quadra 170, de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com área de 55,12m2 (cinquenta e cinco metros quadrados e doze decímetros quadrados), conforme subdivisão do inciso II do art. 2º desta lei, avaliado no valor de R$ 27.560,00 (vinte e sete mil, quinhentos e sessenta reais);


II - Lote n.º 01-C da quadra 170, de propriedade de ITOMAR SETTI e JACIRA SALETE SETTI, com área de 55,12m2 (cinquenta e cinco metros quadrados e doze decímetros quadrados), conforme subdivisão do inciso II do art. 1º desta lei, avaliado no valor de R$ 27.560,00 (vinte e sete mil, quinhentos e sessenta reais).

Art. 6º Após a realização das permutas ficam autorizadas as seguintes unificações de lotes:

I - Lote n.º 01-Remanescente da quadra 170, com área de 257,38m2 (duzentos e cinquenta e sete metros quadrados e trinta e oito decímetros quadrados) e Lote n.º 01-C da quadra 170, com área de 55,12m2 (cinquenta e cinco metros quadrados e doze decímetros quadrados);


II - Lote n.º 01-A-Remanescente da quadra 170, com área de 257,38m2 (duzentos e cinquenta e sete metros quadrados e trinta e oito decímetros quadrados) e Lote n.º 01-B da quadra 170, com área de 55,12m2 (cinquenta e cinco metros quadrados e doze decímetros quadrados);


Art. 7º Ficam autorizadas as alterações cadastrais nos registros municipais e no Registro de Imóveis competente.

Art. 8º As despesas tributárias e cartoriais incidentes sobre a referida transação correrão a conta de cada um dos permutantes relativas aos imóveis recebidos.


Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 4 de maio de 2021.
CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
MENSAGEM DO EXECUTIVO N.º 051 DE 2021
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores.


Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência, Projeto de Lei que fica subdivido o Lote n.º 01-A da quadra 170, de propriedade ITOMAR SETTI e JACIRA SALETE SETTI, o Lote 01-A da quadra 170, de propriedade do MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO e autoriza a permuta de lotes.


A permuta ora em análise, se justifica pela necessidade para regularização fundiária, uma vez que no local houve de fato o alargamento do canal do Rio Lonqueador e o arredondamento da curva neste trecho, o que afetou os lotes em questão.


Diante do exposto, entende-se viável a presente permuta.

São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, acredita-se, será recepcionado e aprovado por esta Casa Legislativa.


Renovo a Vossa Excelência e dignos pares nossos protestos de apreço e consideração.


Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 4 de maio de 2021.

CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL
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